
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: Dispõe sobre denominação de via pública e dá 
outras providências. (Denominação de "DAVI 
RODRIGUES" a uma via pública no Jardim Reserva 

Ipanema) 
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PROJETO DE LEI nQ 166/2015 

(Dispõe sobre denominação de via pública e dá 
outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "DAVI RODRIGUES" a Rua 6 (seis), do Jardim 
Reserva Ipanema, com inicio na Avenida 1 (um) e término em "cul de sac", do mesmo bairro, nesta 
cidade. . 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

NIO CARLO ANNUNZIO 
Pref •• unicipal 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

oS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 166/2015 

A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de "Davi 

Rodrigues" a via pública (hoje Rua 06), localizada no Jardim Reserv-  a Ipanema, com 

início Avenida 1 (um) e término em cul de sac, nesta cidade. 

A matéria sobre a qual versa o PL em exame está estabelecida na Lei 

Orgânica: 

"A ri. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal 

e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações." 

O Regimento Interno da Câmara, Resolução n° 322/2007, em seu art. 

94, § 3° e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a pessoas, nos casos de 

denominações de vias e próprios públicos: 

"Art. 94. Os projetos deverão ser: 

3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham 

homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 

biografia e, em.  se  tratando de denominação de vias, logradouros e próprios públicos, também 

deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos que comp e 

o óbito do homenageado: 
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I - declaração familiar de qualquer parente el71 linha reta, ou colateral até 

4° grau; 

- encarte por veiculação na imprensa; 

III - declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; 

IV - certidão de óbito". 

Encontramos ainda, no Regimento Interno da Câmara: 

"Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em 

contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba,-19 de agosto de 2015. 

L44210~--u-i 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

03.5,(4 
MARIA PaiORELLI ANTUNES 
Secretaria Jurídica 

oç, 
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N° 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 166/2015, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre denominação de via pública e dá outras providências. 
(Denominação de "DAVI RODRIGUES" a uma via pública no 
Jardim Reserva Ipanema). 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 25 de agosto de 2015. 

JOSÉ FRANCIS 	INEZ 
Preside 

JESSÉ L e URES DE MORAES 
Membro 

la 

Este impresso á confeccionado 
com papel 100% reciclado 



DISCU8SÀO-ÚNICALW .-740/S- 
APROVADO n. 	EJEITADO[11 

EM O ( d/0 	/ 

Gqv 



Atenciosamente, 

GERVINO CLA lÓ GONÇALVES 
dente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

0730- Sorocaba, 1 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
ENG' ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo. 

• Autógrafo n° 140/2015 ao Projeto de Lei n° 158/2015; 
• Autógrafo n° 141/2015 ao Projeto de Lei n° 166/2015; 
• Autógrafo n° 142/2015 ao Projeto de Lei n° 119/2015; 
• Autógrafo n° 143/2015 ao Projeto de Lei n° 176/2015; 
• Autógrafo n° 144/2015.ao Projeto de Lei n° 182/2015; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

jar 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 

Rosa. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTOGRAFO N° 141/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2015 

Dispõe sobre denominação de via pública e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N°  166/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "DAVI RODRIGUES" a Rua 6 ,(seis), do 
Jardim Reserva Ipanema, com inicio na Avenida 1 (um) e término em cul-de-sac, do mesmo 
bairro, nesta cidade. 

777  
:i 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por cont a '' 
das verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa./ 

W 
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Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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LEI N°11.178, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.   
• 

(Dispõe sobre denominação de via pública e dá outras providências). 
Projeto de Lei n° 166/2015 — autoria do EXECUTIVO. 	 • 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica denominada "DAVI RODRIGUES" a Rua 6 (seis), do Jardim Reserva 	• 

Ipanema, com início na Avenida 1 (um) e término em cul-de-sac, do mesmo Bairro, 	I 
nesta cidade. 	 • 
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas 	I 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 	 • 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2 015, 361° da Fundação de 	• 
Sorocaba. 

	

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
	 • 

Prefeito Municipal 	 • 

JOÃO LEANDRO DA COSTA ALHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 	• 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 	 - 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n°20.644/2015) 

LEI N° 11.178, DE 23 DE SETEMBRO DE 2 015. 

(Dispõe sobre denominação de via pública e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 166/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "DAVI RODRIGUES" a Rua 6 (seis), do Jardim Reserva Ipanema, com 
início na Avenida 1 (um) e término em cul-de-sac, do mesmo Bairro, nesta cidade. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2015,   361° da Fundação de Sorocaba. 

MAUR1C10 JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MCY1-6 BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei n°  11.178, de 23/9/2015 — fls. 2. 
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Sorocaba, 	de Agosto de 2 015. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 0T3 /2015 
Processo n°20.644/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar para a apreciação e deliberação dessa Egrégia 
Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre denominação de "DAVI RODRIGUES —  a Rua 
n° 6, do Jardim Reserva Ipanema, com início na Av. n° 1 e término em "cul de sac", do mesmo bairro, 
nesta cidade, e dá outras providências. 

O senhor Davi Rodrigues nasceu em Sorocaba, no dia 17 de Outubro de 1959, 
filho de lzabel e de Antonio Vergilio Rodrigues, e tinha muito orgulho de ser sorocabano. 

Ele teve seis irmãos, que o amavam muito. 

Trabalhou na CIANÊ por 30 anos, com dedicação e desprendimento pessoal. 

Era uma pessoa especial, tinha uma percepção de vida que encantava a todos 

Segundo os mais próximos, Davi tinha no olhar a simplicidade e a beleza, o que 
o fez conquistar muitos amigos. Era feliz com que a vida lhe proporcionava, era amigo e companheiro. 

Uma frase que ele sempre dizia: "Temos pressa, mas somente o tempo sabe nos 
dar as coisas na hora certa. O tempo exato de dar o presente que merecemos". 

familiares e amigos. Faleceu em 15 de Setembro de 2013, deixando uma grande saudade em todos os 

Diante do exposto, sendo, a meu ver, justa a homenagem, estou certo de poder 
contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres Pares para a transformação desta propositura em 
Lei, e aproveito o ensejo para renovar expressões de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

e*----- 

	

TONIO 	LOS ANNUNZIO 
Prefeito unicipal 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL denominação via pública — Davi Rodrigues 

com quem convivia. 
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